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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. ()()7 /2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 01612025

DrspENsA DE LtctTAÇÃo No.01st202s

coNTRATo RELATTvo À courmmçÂo oe
EMPRESA PARA PRESTAçÃo oe senvrço_oe
BUFFET, COM FORNECIMENTO DE REFEIÇAO,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA AUTAReUIA pnevroercÁnrA Do
rpoJUcA - rpoJUcApREV, rul celesnaçÃo
0l cenmôtn DE AeoSENTAçÃo, xo Dn 1r
DE JUNHO DÉ2025, QUE ENTRE SI, CELEBRAM
A AUTARQUIA pneuoeNcÁRn Do tpoJUcA.
IPOJUCAPREV E J M E SILVA BOLOS E

SALGADOS.

t.o cr-Áusuu pnuuElRA. Do oBJETo

O obieto deste contrato é a Contratação de empresa para prestação de SERVIÇO DE
BUFFET, COM FORNECIMENTO DE REFEIçÃO, destinados a atender as necessidades
da Autarquia Previdenciária do lpojuca - IPOJUCAPREV, na Celebração da Cerimônia de
Aposentação, no dia íí de junho de 2025.

2.0 CúUSUU STGUNDA. ESPECTFTCAçOES, QUANTIDADE§ E VALORES

1.1

l.t

DESCRTÇÂO
QUANTIDADE
ESTIMADA DE

PESSOAS

VALOR
UNITÁRO

Pelo presente inskumento de Contrato, de um lado o Município do lpojuca, pessoa jurídica de direito
público, por intermédio da AUTARQUIA PREVIDENCÁR|A DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV, situada
na Rua do Comércio, n0. 152 - Centro - Ipojuca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 22.236.946/0001-
94, representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Eduardo José da Silva, brasileiro, casado,
contador, residente e domiciliado na Rua do Colégio, 386, Centro, lpojuca - PE, portador da cédula de
identidade (RG) n0, 4.725.750 SDS PE e CPF n0. 922.471,804-34, e de ouko |ado, a J M E SILVA
BOLOS E SALGADOS inscrita no CNPJ n0 42.338.720/0001-01 , situada na Rua Jose Alves De Souza,
77, Centro, Ipojuca/PE, CEP 55.590-000,, neste ato representado pelo representante legal, Sra.

Josineide Maria e Sílva, brasileira, solteira, empresaria, CPF n0 857.154,504-97, carteira de
identidade n" 4452990, órgão expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente e domiciliada na
Rua Santa Terezinha, 251, Conj Antônio Dourado Neto, Centro, lpojuca/PE, CEP 55590-000, brasil,
doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante DISPENSA DE LICITAçÃO
n0.01512025, autorizada em 09 de junho 2025, fundamentada no art. 75, lnciso ll, da Lei Federal
n" 14.13312021, e nos lermos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condiçÕes em sucessivo,
mútua e reciprocamente que outorgam e aceitam a seguir:

O valor global é de R$ '14,400,00 (Quatoze mil e quatrocentos reais.), conforme planilha
abaixo:

ESPECTFICAçÔES UNIDADE VALOR TOTAL

ipojucaprev.ipojuca-pe. gov-br
rOHÊs: (at) it5r.2523 1 itrt,-taa



( rP*.-gJ"upçêv
au raRo u la pREvlDENclÁRta Do lpol u ca

REFErÇAO

. Mini tapioca (509),

. Munguzá (140m1)

. Canlica ('140m1)

. Pamonha (1009)

. milho cozido (1/2 milho)

. Fatia de bolo de massa (1009)

. Fatia de bolo de mandioca
(100s)
. Fatia de bolo de milho (1009)
. Cocada (509)
. pé-de-moleque (509)
. paçoca (209)
. Amendoim assado com casca
(sos)
. 12 salgados de 259 (02

Coxinhas frango, 02 Pastel de
came, 02 Pastel Doce, 02
Canudinho Carne, 02 Bolinhos
de queijo, 02 Bolinhos de

calabresa)
. Pipoca (459)
. 1 copo de suco de fruta ou
polpa (300 ml)
. 1 copo de suco de fruta ou
polpa sem açúcar (300 ml)
. 1 copo de refrigerante (300m1)
. 1 copo de refrigerante sem
açúcar (300mI)
. 2 copos de água mineral
(300m1)

POR
PESSOA

300
(TREZENTOS)

R$ 48,00 R$ 14.400,00

*lncluso 
o serviço de preparo e

servir, bem como estar inclusos
os utensilios descartáveis pratos,

copos, garfos, facas, colheres,
palitos, guardanapos de papel,

a Itoalha.

3.0 CúUSUI.A TERCEIRA. DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será eÍetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal com o
recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado.

3.2 A Nota Fiscal/Fatura da Conkatada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos

apresentados nos documentos de habilitação da licitaçã0, sob pena de não ser processada e

nâo paga.

3.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanlo pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

i poj ucaprev.ipoj uca- pe.gow- br
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3,5

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

Constatando-se qualquer incorrêção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância

que inviabilize seu pagamento, o ptazo paÍa pagamento constante do item acima fluirá a partir

da respectiva regularização;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

auraRoula pRÉvtDÊNctÁRta Do lPoJUca

3.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

3.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do venctmento e o eÍetivo adimplemento da parcela é calculada

mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM-lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratôrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação íinanceira = 0,00016438, assrm apurado:
l=(TX)l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.0 cúusuLA QUARTA. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO e Ol eXeCUçÃO
4.1 O prazo de vigência do conlrato será de 01(um) mês, contados a partir da sua assinatura,

contemplando o prazo de execução, recebimento provisório e definitivo dos serviços/
fornecimento, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei no. 14,133 e posleriores

alterações.

4.2 O prazo de execução dos serviços será até a data da realização do evento, ou seja, até dia 1'l
de junho de 2025.

43 Nos primeiros 12 (doze) meses consecutivos da prestaÇão dos serviços objeto desta
contratação, os preços serão Íixos e ineajustáveis. Os preços contratados somente poderão
ser reajustados em caso de renovação contratual, e depois de decorridos 01(um) ano da
assinatura do contrato, utilizando-se como índice o IPCA, publicado pelo IBGE.

4.4 A adminiskação terá um prazo de ate 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de
econômico-financeiro a partir da notiÍcaçâo da contratada

cLÁusuLA eutNTA. DA FtscAltzAçÂo Do coNTRATo5.0

A entrega do obleto será acompanhada e fiscalizada por servidor na condição de representante
do lpojucaPrev, o qual deverá atestar os documenlos da despesa, quando comprovada a sua
flel e correta execução para fins de pagamento.

i pojuca prev. ipoj u ca - pe. g ov- b r
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5.2

5.4

5.5

J.b

5.7

5.8

5.9

6.0

No curso da entrega do objeto do contrato, caberá ao lpolucaPrev, diretamente ou por quem

vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especiftcaçôes exigidas, sem preluízo

daquela exercida pela empresa,

O lpojucaPrev comunicará à empresa, por escrito, as deficiências porventura verificadas no

objeto, para imediata correÇão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

A presença da Íiscalizaçáo do lpojucaPrev, não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa,

O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas
previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

A Íiscalizaçáo será exercida no interesse da Autarquia Previdenciária do lpojuca/PE -
lpojucaPrev e não exclui nem reduz a responsabilidade contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, e, na oconência, náo implica conesponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes e prepostos;

A Íiscalização da execução dos Íomecimentos do Contrato será de responsabilidade do
servidor JOSIANE MARIA DE BRITO - CPF - 810.213,134-9í - MAT: 35ô4/í

DeÍinir como gestor de contrato deconente deste termo de referência o Sr, JOSÉ CARLOS DE

AGUIAR vAN DER LINDEN - Mat. 80109.

Das Responsabilidades do Gestor e Fiscal:

l. Gestor dê Contrato:
a) Declarar formalmente que os serviços e/ ou fornecimentos estão sendo prestados

conÍorme as especiÍicações e quantidades solicitadas;
b) Encaminhar indicação de sançoes para a área administrativa;
c) Assinar o Termo de Recebimento DeÍinitivo da prestaçáo de sewiço eiou Íomecimento

em questão, para fins de pagamento à CONTRATADA;
d) Autorizar a emissão da nota Íscal;
e) Encaminhar para a área administrativa eventuais pedidos de modiÍicação contratual;
f) Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução

do contrato;
g) Receber as ocorrências relatadas pelo Fiscal do Conkato,

ll. Fiscal de Contrato:
a) Acompanhar a execução técnica e emitir nota técnica referente ao conkato em

questão;

b) Verificar a conformidade dos serviços e/ou fornecimentos aos termos contratuais, bem
como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA para fins de
pagamento.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRSos FlNANcEtRos E 0orAçÂo oRÇAMENTÁRn

os 
_recursos financeiros para atender à mntratação decorrente deste Termo de Referência,

será oriundo da seguinte Dotaçáo 0rçamentária:

i pojucaprev.ipojuca.pe.gov-br
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12.05 - AUTARQUIA PREVIDENCÉRIA DO MUNICiPIO DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV

3.3.90.39 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

09.122.1240.21aGESTÂO DE AÇÔES PÓS APOSENTADoRTA

7.1

7.2

7.4

7.0 CLÁUSULA SÉNMA - DA RESCI§ÃO

A inexecuÉo total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do conhato,

conÍorme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93.

0s casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrilo da Administraçã0,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n0. 8.666/93, ou

nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabivel.

8.0
8.1

A rescisão administraÍiva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente,

CLAÚSULAOITAVA. DAS OBRIGAÇÔE Oe COnrmrml
Executar o serviço rmediatamente após a assinatura do CONTRATO e/ou emissão da NOTA
DE EMPENHO eiou emissão da ORDEM DE SERVIÇO

8.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimenlo das
obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus ao lpojuca-prev;

8.3. Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

8.4. Reparar, conigir, Íemover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçÕes.

Responsabilizar-se pela enhega/prestaçâo dos serviços objeto da contratação

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega/prestação do objeto contratado.

8,7 Não kansferir a ouhem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e êxpressa anuência do
lpojucaPrev,

8.8. Executar a entrega/ prestação dos serviÇos dentro do prazo determinado

B9 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

CLAÚSULA NONA. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

QT

8.6,

9.0

7.3

ipojucaprev.ipojuca.pe-gov.br
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9.1 Acompanhar e fiscalizar o andamento da enkega; prestação dos serviços, por intermédio de

servidor designado pelo lpojucaPrev.

9.2. Efetuar o pagamento na condição e preço pactuado

9.3. Proporcionar todas as facilidades para que a fornecedor/ prestador dos serviços possa

desempenhar a entrega do objeto dentro das normas do contralo.

9.4 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor/ prestador dos serviços.

Í0.0 cLAÚsuLADÉcrMA.DA§PENALIDADESESANçOES

10.1 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infracoes, previstas no Art. 155 da Lei Federal n0. 14.13312021

l. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. Dar causa à inexecução total do contrato;
lV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Nâo manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente

justificado;

Vl. Não celebrar o contrato ou náo enkegar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

Vll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustiÍlcado;
Vlll. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll. Praticar ato lesivo previsto no art. Soda Lei no12.846,de10deagostode2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas iníraçoes administrativas previstas na Lei Federal no.

14J3312021 as seguintes sancões:

l. ADVERTÊNGh,quando:
a) Dar causa à inexecução paÍcial do contrato,

a.1) se não justificar pena mais grave.

ll. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das inÍraçoes
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por
dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o Íomecimento, caracterizada em i0 (dez) dias após o
vencimenlo do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

auraRaula PREv IDENCIÁRla Do lPoJuca
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c)

d)

e)

Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da

notificaÇáo da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia

decorrido;
Pela recusa em conigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s) produto(s) ou

serviços, entendendo-se como recusa o não íomecimento ou substituição do(s)

proOúto1s1 ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez

por cento) do valor contratado;

Pelo não cumprimento de qualquer condição frxada na Lei Federal n' 14.133/202'1, ou

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)

do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento,

Na aplicaÇâo da sanção prevista no lnciso ll deste subitem, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
1)

lll. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Autarquia Previdenciária do lpojuca, pelo

prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecuÇâo total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Í) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do obleto da licitação sem motivo
justiÍicado;

g) Quando não se justiÍicar a imposição de pena mais grave.

lV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaÍação ou documentaçâo falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticaratolesivoprevistonoart.SodaLei n0 12.846,de10deagostode2013;
f) Também nos casos dos incisos ll a Vll do art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021,

quando for o caso de impor pena mais grave.
'10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interêssado e Íecurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada vista do processo.

í1.0 CLAÚSULA DÉCffiA pRtMEtRA. DA DOCUiiENTAçÃO NTEGRANTE

11.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compôem o processo licitatório, como nele
estivessem transcritos:

a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de Reíerência da DISPENSA N0.015/2025.

i poj uca prev. i poj u ca. pe. gov-br
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12.0 cLAúsuLA DÉcnlta seounoA DAS DtsPostçÕes rtxnts

12.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com

as obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições conkatuais os acréscimos ou

supressôes que se fizerem nos serviços e/ou Íomecimentos, alé 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial do contrato, conÍorme Art. 125 da Lei 14.13312021.

12.3 Correrão por conta da contratada, quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de

marcas, patentes e direitos autorais relativos aos serviços ou produtos e, inciusive

componentes ou materiais fabricados por terceiros.

12.4 A administraçáo poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anuláJa por

ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

12,5 VeriÍicada, durante a execução do contrato, eventuais diferenças nos quantitativos contratados,
será adotado o disposto no artigo 124 daLei 14J3312021.

12.6 A CONTRATADA deverá executar o obieto contratado, a partir da assinatura do contÍato,
rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força
maior oconer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos
responsáveis, em registro próprio.

12.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a
CONTRATADA em todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAçÃO No 016/2025, todos
os seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

12.8 Fica eleito o foro desta cidade de lpojuca, para dirimir qualquer lilígio oriundo do presente
contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer
das paúes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente inskumento particular de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, conÍeccionados em 04 (quako) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai
subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais
devidamente qualiÍicadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais,

auraRauta pREVtDENctÁRta Do I poJ uca
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lpojuca/PE, 10 de junho de 2025.
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CONTRATANTE:

J M E SILVA BoLOS E SALGADOS - CNPJ: {2.338.720/000í.01
Representante Legal: JOSINEIDE MARIA E SILVA

CPF: 857.154.í14.97

TESTEMUNHAS:

Nome w.;

CPF: 41t- nv a -att-9É

Nome:

CPF;

r
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AUTARQUIA PREVIDENCÁRIA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA- IPOJUCAPREV.
CNPJ: 22,236.946/0001.94

Representantê Legalr EDUARDo JOSÉ DA SILVA
CPF/MF : 922.47 1.80 4.34
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